
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para Estudo de viabilidade para o aumento na quantidade de ônibus do transporte

público durante horário de pico, bairro Morumbi e setor leste.

JUSTIFICATIVA

 Explica-se tal solicitação, em atenção a pedido dos  moradores da região que utilizam o

transporte público, pois os usuários ficam muito tempo aguardando a condução em horários

de pico,  e quando passam os ônibus alguns pontos já estão lotados. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 17 de maio de 2024.

IVAN NUNES

Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 99225/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


